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-- Escuta ativa da mãe e da família em conversas para reforço do convite à visita ao espaço 
do Mama Nenê, informando e esclarecendo os benefícios da amamentação.

Fig. 52 – Orientações às mães, no momento da matrícula, sobre 
amamentação.
CMEI Carlos Roberto Antunes dos Santos (NRE/BN).

-- Na organização do trabalho pedagógico com os bebês que saem para serem amamentados, 
bem como no seu retorno após a mamada, com o planejamento de propostas pedagógicas, 
também é possível estabelecer uma rotina com as famílias quanto aos horários de 
amamentação. 

-- Participação em grupos de apoio, agregando colaboradores à amamentação, com as 
mães, as famílias, os profissionais, as unidades de saúde, entre outros.

Fig. 53 – Divulgação do Programa Mama Nenê em Unidade de Saúde.
CMEI Moradias Belém (NRE/BQ).
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-- Incentivo e apoio às mães para a realização da ordenha e a disponibilização de informações 

sobre o procedimento de retirada do leite materno.

Fig. 54 – Mãe entrega leite 
ordenhado à professora.
CEI Senhora da Luz –
Berçário (NRE/CIC).

Fig. 55 – Possibilidades de bebê 
receber leite materno.
CEI Amar (NRE/BV).

orientações gerais

Em caso de leite ordenhado, a administração deve ser em copo descartável 
de 50 ml, após preparo realizado pela lactarista, utilizando touca e com as mãos 
higienizadas.

Fig. 56 – Professora administrando 
leite humano ao bebê.
CEI Colmeia’s (NRE/BQ).
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•	 Segure	o	bebê	por	alguns	minutos	após	as	mamadas,	mantendo-o	com	o	tórax	elevado	e	
esperando	que	ele	arrote	antes	de	colocá-lo	deitado.	Lembre-se	que	nem	todos	os	bebês	
arrotam.	Só	o	conhecimento	do	desenvolvimento	de	cada	bebê,	por	meio	da	observação	
e	convívio	diário	pode	assegurar	a	identificação	dos	bebês	que	arrotam	e	os	que	não.	

•	 Ofereça	água,	no	intervalo	das	mamadas,	para	os	bebês	que	ingerem	leite	artificial	e,	nos	
casos	dos	bebês	amamentados	com	leite	materno,	ofereça	água	somente	após	os	seis	
meses	de	idade.		

•	 Informe	e	peça	à	equipe	gestora	que	averigue	com	a	família	casos	de	bebês	que	regurgitam	
constantemente	após	as	mamadas.

•	 Em	caso	de	dúvidas,	as	rotinas	para	o	procedimento	de	administração	de	fórmulas	lácteas	
(aleitamento	artificial)	são	acompanhadas	pelas	empresas	terceirizadas.		

      SAIBA MAIS

	 Há	 a	 lei	 trabalhista	 criada	 para	 assegurar	 os	 benefícios	 de	 quem	
amamenta	 e principalmente de quem é amamentado	 (CLT	 –	 	 Decreto	
Lei	n.°	5.452,	de	1.°	de	maio	de	1943),	que	aprovou	a	Consolidação	das	
Leis	do	Trabalho,	art.	396.	Para	amamentar	o	filho,	inclusive	se	advindo	
de	adoção,	até	que	este	complete	6	(seis)	meses	de	idade,	a	mulher	terá	
direito,	durante	a	jornada	de	trabalho,	a	2	(dois)	descansos	especiais	de	
meia	hora	cada	um	(Redação	dada	pela	Lei	n.°	13.509,	de	2017).

A	 Rede	 Brasileira	 de	 Bancos	 de	 Leite	 Humano	 é	 uma	 iniciativa	 do	
Ministério	da	Saúde	e	da	Fundação	Oswaldo	Cruz.	Tem	como	finalidade	
promover,	 proteger	 e	 apoiar	 o	 aleitamento	materno,	 coletar	 e	 distribuir	
leite	humano	com	qualidade	certificada,	 contribuindo	com	a	diminuição	
dos	índices	da	mortalidade	infantil	no	município.

Em	Curitiba,	temos:

•	 Banco	de	Leite	Humano	do	Hospital	Evangélico	de	Curitiba	
Fone:	3240-5117

•	 Banco	de	Leite	Humano	do	Hospital	de	Clínicas	–	UFPR	
Fone:	3360-1867
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LEItURA cOMPLEMEntAR

A	 creche	 como	 promotora	 da	 amamentação	 e	 da	 alimentação	
adequada	e	saudável	–	Livreto	para	gestores	(BRASIL,	2018).

O	Ministério	da	Saúde,	em	parceria	com	a	Universidade	do	Estado	do	Rio	de	
Janeiro	(UERJ)	e	com	o	apoio	da	Organização	Pan-Americana	da	Saúde	(Opas),	
elaborou	uma	série	de	materiais	para	apoiar	gestores	e	profissionais	da	Saúde	
e	da	Educação	no	planejamento,	na	organização	e	implementação	de	ações	de	
promoção	 da	 segurança	 alimentar	 e	 nutricional	 e	 da	 alimentação	 adequada	 e	
saudável	nas	creches	e	nas	escolas.	Neste	 livreto,	há	orientações	de	ações	a	
serem	desenvolvidas	ou	aprimoradas	pela	creche,	com	destaque	para	o	apoio	ao	
aleitamento	materno	e	para	a	introdução	da	alimentação	complementar	adequada	
e	saudável.

VENDA PROIBIDA

Livre
to

 p
a
ra

 g
e
sto

re
s

Biblioteca Virtual em Saúde do Ministério da Saúde
www.saude.gov.br/bvs

Brasília – DF
2018

MINISTÉRIO DA SAÚDE
UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Fig. 57 – Capa do livreto sobre aleitamento materno e 
alimentação complementar. 
Fonte: Brasil, 2018.
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Alimentação complementar

Após os seis meses de vida do bebê, orienta-se a introdução da alimentação 
complementar, na qual se oferece outros alimentos de forma lenta e gradual, com 
a orientação da manutenção do leite materno até os dois anos de idade ou mais.

No início da alimentação complementar, recomenda-se que os alimentos sejam 
preparados especialmente para a criança, com pouco ou nenhuma adição de sal 
ou açúcar. Eles devem ser inicialmente semissólidos e macios, sob a forma de 
papa/purê, devendo ser amassados e nunca peneirados ou liquidificados, pois 
ocorre perda de fibras dos alimentos. Uma alimentação complementar adequada 
compreende alimentos ricos em energia e micronutrientes.

	 A Gerência de Alimentação da SME orienta que, para crianças de berçários 
que estão formando seus hábitos alimentares, não é recomendado o consumo 
de alimentos industrializados ou exageradamente doces/salgados, como: 
refrigerantes, balas, chicletes, pirulitos, gomas, biscoitos recheados, salgadinhos 
de pacote ou fritos, entre outros. 

saiba MAIS

•	

O açúcar pode, segundo especialistas, prejudicar a absorção 
de alimentos saudáveis pelo organismo, provocando diversos 
males à saúde. Como o organismo ainda está sendo formado, a 
criança não é capaz sequer de metabolizar esses alimentos. “Até 
os dois anos, o organismo da criança é considerado imaturo. 
Como não metaboliza esse açúcar, a caloria não é usada. Isso 
se transforma em gordura”, explica o presidente da Sociedade 
Paranaense de Pediatria, Gilberto Pascolat. Disponível em: 
https://www.gazetadopovo.com.br/saude/acucar-na-dieta-poe-em-risco-
saude-de-criancas-ate-2-anos-9umay4dwhg4f8w6x2pupvwhwc. Acesso 
em: 08 maio 2018.
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A seguir são descritos os procedimentos que asseguram a administração 
adequada dos alimentos aos bebês, com orientações gerais ao servi-los.

•	 Prenda cabelos e utilize toucas.

•	 Organize o espaço antes de começar a oferecer os alimentos.

Fig. 58 – Espaço organizado para alimentação.
CMEI Monteiro Lobato (NRE/TQ).

Fig. 59 – Utensílios organizados para a alimentação.
CMEI Xaxim (NRE/BQ).

•	 Realize a higienização das mãos, conforme as orientações descritas anteriormente 
(página 4).

•	 Sempre utilize pratos, colheres e copos individuais.

•	 Coloque nos pratos pequenas porções e NÃO misture os diferentes tipos de alimentos 
para preservar o sabor de cada item que compõe a refeição.

Fig. 60 – Proporção da capacidade gástrica
 dos bebês.
CMEI Pantanal (NRE/BQ).

Fig. 61 – Distribuição do alimento no prato. 
CMEI Conj. Camponesa (NRE/CIC).
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•	 	Acomode e certifique-se de que o bebê esteja seguro e confortável.

•	 Acomode bebês que ainda não sentam sozinhos no colo da professora ou lactarista, 
mantendo o tórax elevado.

Fig. 62 – Professora alimentando bebê no colo.
CMEI Nossa Senhora de Fátima (NRE/BV).
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•	 Coloque bebês que sentam em cadeira própria, de acordo com sua faixa etária.

Fig. 63 – Bebê em cadeira com apoio lateral sendo alimentado pela lactarista. 
CMEI Vila Lorena (NRE/CJ).

•	 Acomode bebês em atraso de desenvolvimento ou com deficiências no colo da professora 
ou lactarista. 

•	 Coloque o babador nos bebês antes de alimentá-los.

•	 Alimente um bebê de cada vez, respeitando o momento de seu desenvolvimento. Em 
caso de bebês que conseguem se alimentar sozinhos, organize-os em pequenos grupos, 
SEMPRE sob o olhar atento do professor.

Fig. 64 – Bebês sendo alimentados em consonância com suas possibilidades.
CMEI Jardim Alegre (NRE/BV).
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•	 Coloque pouca quantidade de alimento na colher e ofereça calmamente ao bebê, 
respeitando seu ritmo de ingestão.

•	 Não assopre o alimento para esfriá-lo ou prove com a colher, ou beba no copo que está 
sendo utilizado pela criança. 

•	 	Mantenha os alimentos a serem servidos protegidos em recipientes com tampas, na 
temperatura recomendada para consumo imediato. 

•	 	Sirva o desjejum e a colação em utensílios individuais. 

•	 	NUNCA alimente os bebês no solário, e sim na sala de berçário. 

•	 	SEMPRE coloque os bebês sentados em cadeirinhas ou no colo nos momentos de 
alimentação.

Orientações para a interação profissional/bebê no momento da alimentação
Nos CMEIs, dois professores e a lactarista devem servir as refeições aos bebês, 

sendo que aos maiores é possibilitada a alimentação com maior independência, 
sob o olhar atento do professor. O terceiro professor deve interagir com os bebês 
que não estão se alimentando.

Fig. 65 – Organização das profissionais no momento da alimentação dos bebês. 
CMEI Nossa Senhora de Fátima (NRE/BV).
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•	 Acompanhe o bebê em todos os momentos que estiver ingerindo alimentos. 

•	 Valorize o momento da alimentação do bebê, demonstrando carinho e atenção.

Fig. 66 – Vínculo afetivo entre professora e bebê no momento da alimentação.
CEI Santa Maria de Deus (NRE/CIC).

•	 Converse com o bebê durante os momentos de alimentação, incentivando-o a se alimentar. 

•	 Alimente um bebê de cada vez, respeitando o momento de seu desenvolvimento.

•	 Atente-se para a ordem de servir as refeições: inicie a próxima refeição sempre pelo 
primeiro bebê que foi alimentado na refeição anterior e siga essa sequência, com a 
finalidade de respeitar o tempo de intervalo entre as refeições de cada bebê. 
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•	 Observe a fase de desenvolvimento do bebê para auxiliá-lo na utilização do copo e da 
colher na manipulação de alimentos complementares, incentivando e oferecendo esses 
utensílios para o uso. 

Fig. 67 – Bebês autônomos se alimentando.
CMEI Prof.a Teruko Beltrão (NRE/CJ). 

Fig. 68 – Bebês alimentados em pratos inox. 
CEI Oca Mirim (NRE/MZ). 

Fig. 69 - Bebês no refeitório.
CMEI Coqueiros (NRE/BN). 
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•	 	Geralmente, a partir do segundo semestre, respeitando a transição entre turmas de 
berçário II e maternal I, os bebês podem participar dos momentos de alimentação em 
refeitório ou espaço de alimentação. 

•	 Comunique à equipe gestora e à família mudanças bruscas de apetite,  entre dois e três 
dias, pois isso pode sinalizar a necessidade de avaliação médica. 

•	 	Sugira avaliação médica para bebês que não aceitam a alimentação. 

•	 	Afixione os cardápios na parede do lactário para consulta. Eles são elaborados pelo 
Departamento de Logística (Gerência de Alimentação) ou pelas nutricionistas vinculadas 
aos CEIs Contratados. 

•	 Fique atento aos horários de servir as refeições para que não sejam muito próximos ou 
muito espaçados entre as cinco refeições servidas aos bebês (no caso dos CMEIs). 

•	 	Faça alteração de cardápios ou dietas especiais somente com a autorização e a prescrição 
médica encaminhadas à Gerência de Alimentação, seguindo os fluxos do Departamento 
de Logística.

•	 	O espaço do lactário é de uso exclusivo da lactarista ou de profissionais autorizados. 

•	 	Garanta o controle da qualidade dos alimentos fazendo as provas antes de serem servidos. 
Essa tarefa cabe à equipe gestora ou ao profissional autorizado por ela. 

•	 	Planeje a organização da alimentação dos bebês previamente sob a orientação da EPA, 
respeitando as normativas vigentes, quando houver eventos que porventura venham a 
modificar a rotina da unidade. 
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Anexo

ANEXO 1 - Lei n.º 12.630, de 19 de março de 2008.

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE RECEITA MÉDICA PARA MINISTRAR 
MEDICAMENTOS EM TODAS AS CRECHES DO MUNICÍPIO DE CURITIBA.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CURITIBA, CAPITAL DO ESTADO DO PARANÁ, aprovou e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte lei:

Art. 1.º Torna-se obrigatório aos pais ou responsáveis por crianças regularmente 
matriculadas em creches municipais ou particulares do município de Curitiba, a apresentarem 
cópia, juntamente com o original, de receitas expedidas pelos médicos para medicamentos a 
serem ministrados no horário letivo pelos monitores. 

Parágrafo Único – A cópia deve ser anexada ao prontuário da criança e o original devolvido 
ao responsável.

Art. 2.º O não cumprimento do art. 1.º da presente lei dará o direito da negativa, por parte 
dos responsáveis pelo estabelecimento de educação, em fazer a medicação solicitada. 

Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 29 DE MARÇO, em 19 de março de 2008.

Carlos Alberto Richa 

PREFEITO MUNICIPAL
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